
Estado da Paraíba 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Juru 

RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
P e l o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o , o I n s t i t u t o de Previdência 

dos S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s de J u r u - I P S E J , CNPJ n° 
24.228.736/0001-80, doravante CONTRATANTE e, do ou t r o l a d o 
NOVAÇÃO DESIGN WEB, i n s c r i t a no CNPJ sob o n° 
17.319.105/0001-00, com sede na cid a d e de T a b i r a , no estado 
de Pernambuco, na rua 27 de maio, N° 387, no c e n t r o , 
d o r a v a n t e denominada abreviadamente, CONTRATADO, resolvem: 
CLÁUSULA ÚNICA: 
F i c a r e s c i n d i d o , a p a r t i r d e s t a d a t a , o C o n t r a t o de 
Prestação de Serviços firmado em 04 de J a n e i r o de 2021, 
e n t r e as p a r t e s . 
Por assim, estarem, de acordo as p a r t e s , firmam a p r e s e n t e 
rescisão de c o n t r a t o . 

J u r u , 10 de J u l h o de 2021. 

P r e s i d e n t a do I n s t i t u t o de Previdência 
CONTRATANTE 

J a k s o n Soares Nogueira 
CEO da Empresa Novação WEB 
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